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ESTADO DE MATO GROSSO 

'". ; . • 

LEI NQ 1.106, DE 7 DE I;QVEMBRO DE 1.958. 

Autoriza o Poder Executivo a p~ 
blicar o livro "IIISl'ORIA DO EifSIHO EM 

MATO GROSSO" de autoria do Dr.HUMBERTO­
!·fARCILIO. 

© i!ô©W~~~Jú\@íll:il i!}© ~~IjÚ\[)@ iD,:' ~AI© iGjltl$S© 

Faço saber que a Assemb~éia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - ~ o Poder Executivo autorizado a p~ 
blicar o livro ";lISTORIA DO ENSINO EM ~!ATO GROSSO" ,de autoria do 
Dr.HUMBERTO MARCILIO. 

Artigo 20 - A publicação do livro de que trata o 
artigo primeiro ,so será efetivada após os estudos e conclusões 'a 

-, . 
que chegar a comissao que.sera nomeada pelo governador para esse-
fim. 

Parágrafo ~ico - A Comissão a que se , . 
te artigo, sera·. composta de tres membros respectivamente. 
.tar!a da Educação,da Academia Matogrossense de Letras e 
tuto Histórico e Geografico. 

• refere e~ 
da Sear.!! 
do Instá 

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a exec~, 
ção do artigo lO, correrão por conta 'do excesso de arrecadação que 
os !ndices técnicos autorizam a prever no presente exerc!cio e 
não poderão exceder de 0$ 100.000,00 ( cem mil cruzeiros) 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua pUblicacéo,revoga.das as disposições em contr~r10. I, 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 7 de novembro de 
1 958,1370 da Independência e 700 da República. 
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